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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N° 28/2012

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e ainda, com base na Lei Orgânica Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o índice de reajuste e a concessão de revisão geral anual das remunerações dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo em cumprimento ao que estabelece o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, em consonância com o disposto no artigo 45, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º Ficam reajustadas em 5,47 % (cinco vírgula quarenta e sete por cento) as remunerações dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo.

§ 1º O percentual fixado no caput deste artigo terá como base de cálculo a última remuneração do servidor do ano de 2011.

§ 2º O percentual de 5,47 % (cinco vírgula quarenta e sete por cento) é resultante da variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, apurado de 1º de março de 2011 a 09 de março de 2012, conforme estabelece o art. 15 da Lei Complementar Municipal nº 25/2012.

Art. 3º Nos casos em que os valores resultantes da aplicação do percentual a que se refere esta lei forem inferiores ao salário mínimo fixado em lei, será este mínimo assegurado ao servidor com base no art.7º, inciso IV e seguintes, da Constituição Federal de 1988.

Art. 4º Não se aplica a revisão prevista no art. 1º desta Lei aos cargos públicos que tiveram seus vencimentos revistos no mês de janeiro de 2012, para fins de adequação ao salário mínimo, nos termos do Decreto nº 7.655, de 23 de dezembro de 2011, que regulamentou a Lei Federal nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011.

Art. 5º As despesas decorrentes do reajuste a que se refere esta lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 01.031.001.202.3.1.9.0.11/3.1.9.0.13 e 01.031.001.203.3.1.9.0.11/3.1.9.0.13.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.

Art. 7º Aplicam-se às omissões desta lei o previsto para os Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal, naquilo que couber, ficando a Mesa Diretora da Câmara autorizada a regulamentar o aqui disposto para perfeito cumprimento desta lei.

Lima Duarte-MG, 30 de março de 2012.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado por afixação nos quadros de aviso em 30/03/2012
Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Renata Ventura do Nascimento em 30/03/2012 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

PAGE  
1

[image: image1.jpg]